
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o      , DE 2007 

(Do Sr. PAULO RUBEM SANTIAGO e outros)  

Altera o § 1º do art. 53 da 
Constituição Federal.  

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 

Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a 

seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º O § 1º do art. 53 da Constituição Federal passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 53... .................................................................. 

§ 1º. Os Deputados e Senadores, desde a posse, 
serão processados e julgados pelo Supremo Tribunal 
Federal nos casos relacionados com o exercício do 
mandato”. (NR) 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data 

de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

 

A redação atual do § 1º do art. 53 da Constituição 

estabelece que os Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma,  

serão submetidos a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal. 

A interpretação desse dispositivo indica que, em se 

tratando infração penal praticada por parlamentar na vigência do mandato, seja 

ou não relacionada com o exercício das funções congressuais, enquanto durar 
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o mandato, a competência será da Corte Suprema. 

Somente com o encerramento do exercício do mandato é 

que cessará  a prerrogativa de foro do parlamentar, não mais subsistindo, em 

conseqüência, a competência do Excelso Pretório para o processo e 

julgamento, devendo ocorrer a remessa dos autos respectivos à Justiça de 

primeiro grau. 

A presente proposta de emenda à Constituição pretende 

alterar o princípio da prerrogativa de foro do congressista. Na forma ora 

proposta, a competência do Supremo Tribunal Federal para o processo e 

julgamento dos Deputados e Senadores nas infrações penais comuns ocorreria 

após a posse e limitar-se-ia aos casos relacionados com o exercício do 

mandato. 

Trata-se, como se vê, de medida moralizadora, evitando 

que o parlamentar se acoberte sob o manto do foro privilegiado, no que 

concerne aos delitos praticados antes da posse e sem guardar qualquer 

relação com o exercício do mandato. 

Ante o exposto, esperamos contar com o apoio de nossos 

ilustres Pares no Congresso Nacional para a aprovação desta proposta de 

emenda á Constituição. 

Sala das Sessões, em        de                         de 2007. 

Deputado PAULO RUBEM SANTIAGO 

 

 

 


